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Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

2 Técnico profissional de pecuária de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . . (c)
1 Técnico profissional de economia doméstica de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . (c) (e)

e) Pessoal de informática:

1 Técnico de informática do grau 1, 2 ou 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d)

f) Pessoal de chefia operário:

1 Encarregado de oficinas, viaturas e alfaias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (l)

g) Pessoal operário altamente qualificado:

1 Mecânico ou mecânico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (j)

h) Pessoal operário semiqualificado:

1 Encarregado agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
9 Operário agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

i) Pessoal auxiliar:

3 Condutor de máquinas pesadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
5 Tractorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (n)
3 Tratador de animais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (m)
2 Auxiliar técnico de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
10 Auxiliar técnico de pecuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
4 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

(a) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
(b) Lugar equiparado para todos os efeitos a subdirector regional.
(c) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
(d) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(e) Lugar(es) a extinguir quando vagar(em).
(f) Um lugar a extinguir quando vagar.
(g) Dois lugares a extinguir quando vagarem.
(h) Três lugares a extinguir quando vagarem.
(i) O director de serviços acumula a chefia de uma das divisões.
(j) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro.
(k) Remuneração de acordo com o n.o 7 do artigo 60.o da orgânica (anexo I).
(l) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 149/2002, de 21 de Maio.
(m) Remuneração de acordo com o n.o 5 do artigo 60.o da orgânica (anexo I).
(n) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.
(o) Remuneração nos termos do disposto no artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A, de 9 de Maio.
(p) Remuneração de acordo com o artigo 53.o da orgânica (anexo I).
(q) Cinco lugares a extinguir quando vagarem.
(r) Sete lugares a extinguir quando vagarem.
(s) Remuneração de acordo com o n.o 4 do artigo 55.o da orgânica (anexo I).

Decreto Regulamentar Regional n.o 2/2006/A

O Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A, de 26
de Junho, estabelece a estrutura da segurança social
regional, criando como instituições regionais de segu-
rança social o Centro de Gestão Financeira da Segu-
rança Social (CGFSS), o Instituto de Gestão de Regimes
de Segurança Social (IGRSS) e o Instituto de Acção
Social (IAS). Este diploma foi alterado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.os 24/97/A e 39/2002/A, respec-
tivamente de 17 de Dezembro e de 18 de Dezembro.

De acordo com a previsão normativa do artigo 30.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A, de 26 de
Junho, é fixada a orgânica do Centro de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social através do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 30/90/A, de 15 de Setembro, já
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 6/2000/A, de 9 de Fevereiro, e pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 15/2003/A, de 1 de Abril, que
define aquela instituição como um instituto público
dotado de autonomia administrativa, financeira e patri-
monial, compreendendo, como órgãos e serviços, o con-
selho de administração, o administrador, a Repartição
Administrativa, a Divisão de Gestão Financeira e a Divi-
são de Orçamento, Conta e Estatística.

Com a alteração introduzida pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/97/A, de 17 de Dezembro, o adminis-
trador do Centro de Gestão Financeira da Segurança
Social passou a integrar, de pleno direito, o conselho
de administração.

Considerando que o administrador do Centro de Ges-
tão Financeira da Segurança Social não está equiparado
a cargo dirigente, ao contrário do que sucede com os
membros dos conselhos de administração das restantes
instituições regionais de segurança social previstas no
n.o 1 do artigo 1.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 11/87/A, de 26 de Junho, por uma questão de uni-
formidade de critérios, importa proceder a essa equi-
paração, permitindo também a compatibilização deste
cargo com as disposições constantes do estatuto do pes-
soal dirigente dos serviços e organismos da adminis-
tração central, regional e local, aprovado pela Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, aplicada à Região com
as adaptações constantes do Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 2/2005/A, de 9 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da

Constituição, da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo e do n.o 1 do artigo 30.o do
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Decreto Legislativo Regional n.o 11/87/A, de 26 de
Junho, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.o 30/90/A,
de 15 de Setembro

O artigo 10.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 30/90/A, de 15 de Setembro, com a alteração intro-
duzida pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 6/2000/A, de 9 de Fevereiro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 10.o

1 — O administrador é nomeado em comissão de ser-
viço, por três anos, por despacho do membro do
Governo Regional com competência em matéria de
segurança social, sob proposta do director regional res-
pectivo, de entre funcionários da carreira técnica supe-
rior, com formação adequada.

2 — O administrador é equiparado, para todos os
efeitos legais, a subdirector regional, nos termos pre-
vistos no estatuto do pessoal dirigente dos serviços e
organismos da administração central, regional e local,
aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as adaptações constantes do Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 2/2005/A, de 9 de Maio.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, Santa Maria, em 26 de
Outubro de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de
Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2006/A

Aprova a orgânica da Direcção Regional da Cultura

As alterações introduzidas na estrutura do Governo
Regional e nas competências dos seus membros pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 38-A/2004/A,
de 11 de Dezembro, tiveram incidência especial na
Direcção Regional da Cultura, que passou a integrar
a Presidência do Governo Regional, deixando de inte-
grar a estrutura da anterior Secretaria Regional da Edu-
cação e Cultura.

A gestão harmonizada de meios humanos, materiais
e logísticos deve apontar para uma optimização de recur-
sos que passa pela convergência dos processos de regu-

lação da produtividade, sem contudo estar dissociada
do facto de que a produção e a fruição culturais,
enquanto formas de preservação de identidade colectiva
e de criatividade, potenciam um desenvolvimento equi-
librado das sociedades para além de implicarem uma
articulada e extensiva planificação das actividades dos
museus e das bibliotecas, conferindo auto-estima às
populações, proporcionando a sua divulgação e fomen-
tando o autodidactismo através de estratégias que
abarquem públicos diversificados e de níveis etários dife-
renciados, justificando-se, por outro lado, que as acti-
vidades de inspecção do estado de conservação do patri-
mónio da Região, por razões de rigor metodológico,
se concentrem numa estrutura com capacidades analítica
e de intervenção expedita.

Assim, extingue-se o Centro de Estudo, Conservação
e Restauro dos Açores. Ao longo dos anos, têm vindo
a ser criadas empresas nas diversas áreas do restauro
em ilhas como São Miguel, Terceira e São Jorge, que
são regularmente consultadas para a execução de tra-
balhos em toda a Região. Crê-se, assim, que a gestação
de emprego qualificado irá contribuir para outras capa-
cidades de desenvolvimento deste sector — privado —
em expansão. Despojado (ou minorado) das áreas das
manualidades, serão cometidas à Direcção de Serviços
dos Bens Patrimoniais e de Acção Cultural as compe-
tências de acompanhamento e de supervisão técnica dos
trabalhos a efectuar e, por outra via, haverá uma relação
de proximidade mais estreita com os bens artísticos à
guarda dos museus da Região, sob a tutela directa da
Divisão do Património Móvel. Haverá, pois, uma coesão
operacional e uma coerência da actuação, posto que
serão dissipados os entraves burocráticos e adminis-
trativos.

Extinguem-se igualmente as Casas de Cultura, tendo
em conta que a produção e fruição culturais, enquanto
formas de preservação de uma identidade colectiva, por
um lado, e de criatividade e inventiva, por outro, poten-
ciam um desenvolvimento harmonioso e sustentado das
sociedades que implicam uma articulada e extensiva pla-
nificação das actividades, conferindo auto-estima, pro-
porcionando a sua articulação e divulgação, fomentando
o autodidactismo em públicos diversificados e de níveis
etários diferenciados. As funções das Casas de Cultura
de São Miguel, Terceira, Faial e Pico passam a ser,
de forma concatenada, e expandindo para todo o ter-
ritório da ilha e da Região, assumidas pelos museus
regionais e bibliotecas públicas e arquivos regionais,
através de coordenação local. É o coordenador da Direc-
ção Regional da Cultura no Faial e o subdirector regio-
nal em São Miguel que, juntamente com o director regio-
nal da Cultura, constituirão um corporate board, que
assegurará a arquitectura organizacional dos diferentes
organismos dependentes da Direcção Regional da
Cultura.

Por último, extingue-se o Gabinete da Zona Clas-
sificada de Angra do Heroísmo, em consequência do
disposto no artigo 32.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 15/2004/A, de 6 de Abril. Atendendo a que a pro-
tecção e valorização do património cultural da Região
são assumidas pela Direcção de Serviços dos Bens Patri-
moniais e de Acção Cultural, não é fundamentável
— nem do ponto de vista administrativo-financeiro nem
no plano funcional — a separação da zona classificada
de Angra do Heroísmo. Assim, obtém-se uniformidade




